
Câmara Municipal do Recife
Rua Princesa Isabel, nº 410, Boa Vista – 50050 – 450

Gabinete da Presidência 

REQUERIMENTO                                       /2006

Requeiro à Mesa, ouvido o plenário e cumpridas as formalidades Regimentais, 
que   seja   formulado   voto   de  aplausos   e   congratulações  ao   Gabinete   de 
Assessoria   Jurídica   às   Organizações   Populares      GAJOP,   em   virtude   da 
comemoração dos seus 25 (vinte e cinco) anos de existência, no dia 06 de 
dezembro de 2006.

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, 7 de dezembro de 2006.

JUSTIFICATIVA

O Gabinete de Assessoria Jurídica às Organizações Populares – GAJOP 
tem sido importante ator de transformação da realidade nacional, estadual e 
municipal,  nos  seus  25 anos  de existência.  Com atuação especializada  em 
justiça e segurança, tem dado importantes contribuições para a construção de 



uma cultura de respeito à cidadania. As suas ações têm demonstrado o ímpeto 
desta entidade para a democratização e o fortalecimento da sociedade e do 
Estado,   sempre   observando   e   defendendo   a   integralidade   dos   direitos 
humanos.

Dentre os objetivos do GAJOP, alguns assumem maior relevância, tais 
como:

a) a efetivação do direito à segurança e à justiça, como condição essencial 
para a plena validade da democracia e da cidadania;

b) a   garantia   e   a   preservação   do   direito   à   vida,   à   integridade   física   e 
psicológica e à liberdade;

c) a promoção dos direitos das crianças e dos adolescentes; e 
d) a construção da cultura dos direitos humanos.

Os esforços desta  entidade  têm sido acompanhados pela  sociedade e 
pela Câmara Municipal do Recife. As comendas, homenagens e premiações ao 
GAJOP se somam, de forma plenamente justificada. A Câmara Municipal do 
Recife,   por   sua  vez,   por   intermédio  deste  voto  de  congratulações,   celebra 
conjuntamente ao povo recifense os 25 (vinte e cinco) anos do Gabinete de 
Assessoria Jurídica às Organizações Populares.

JOSENILDO SINESIO
Presidente da Câmara Municipal do Recife

Da aprovação deste, dêse ciência ao

Sr.  Fernando Antonio Matos,  Coordenador Geral  do GAJOP, Rua do 
Sossego, 432, Boa Vista, Recife – PE, CEP 50050080.
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